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REQUERIMENTO Nº      , DE 2021 

 
 
Senhor Presidente, 

 
Requeiro, em nome da Liderança do PT, nos termos do 

art. 312,   II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, 

destaque, para votação em separado, para a supressão, das mudanças 

introduzidas no art. 101, inciso II, alínea “d”, do Regimento Interno do 

Senado Federal, pelo art. 2º do PRS nº 2, de 2019, e, consequentemente, 

do inciso VII do art. 104-F, introduzido pelo art. 3º, de modo a manter 

na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania a competência para 

dispor sobre direito penal, processual penal e penitenciário. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2021. 
 

 

Senador Paulo Rocha 
Líder do PT 
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